
 
 

 
 

NOTA OFICIAL 04/2026 

 

DISPÕE SOBRE  GRATUIDADE, DESCONTOS E REEMBOLSO DE VALORES 

 

O Presidente da Federação de Tênis de Mesa do Distrito Federal (FTMDF), inscrita no 
CNPJ N.º 04.967.036/0001-08, com sede na Colônia Agrícola Sucupira chácara 13 lote 
17 Riacho Fundo, Brasília – DF, no uso das atribuições que lhe confere e em 
conformidade com o estatuto em seu art. 32, informa que a partir da publicação desta: 

1 – Extende-se o desconto de 50% (cinquenta porcento) da taxa de inscrição para as 
categorias Sub 07 Masculino nos TMB’s Distritais; 

2 – Concede gratuidade para as Categorias Sub 07, Sub 09, Sub 11, Sub 13, Sub 15 e 
Sub 17 Feminino nos TMB’s Distritais; 

3 – Todas as gratuidades e/ou descontos serão feitos mediante pagamento dos boletos 
emitidos e compovada inscrição dos atletas no torneio, que serão reembolsados pela 
FTMDF aos Representantes dos Clubes, que farão a devolução aos atletas. 

4 – Todos os pedidos de reembolsos solicitados à FTMDF deverão ser efetuados em no 
máximo 4 (quatro) dias úteis após o evento referente à solicitação, pelos Representantes 
dos Clubes, que deverão formalizar via formulário da plataforma Google, disponibilizado 
para este fim, sob pena de perda do reembolso. 

5 – Não serão atendidas as solicitações de reembolsos feitas por atletas e/ou técnicos 
que não sejam os Representantes pelos Clubes. 

6 – As gratuidades e inscrições promocionais oferecidas aos clubes serão reembolsadas 
em pagamento único, no quantitativo disponibilizado, para o Representante do Clube 
que deverá fornecer à FTMDF a lista dos atletas contemplados, até 03 (três) dias antes 
do TMB; 

7 – Os Atletas que não comparecerem ao torneio inscrito perdem a gratuidade e/ou 
inscrição promocional, salvo apresentação de atestado médico; 

8 – Esta nota passa a ter vigência na data de sua assinatura. 

Brasília – DF, 17 de abril de 2026. 

 

 

___________________________ 

Aloisio Lima 

Presidente  FTMDF  


